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8. Pesos e Medidas:
Aplica-se o Regulamento específico.
9. Rotulagem:
9..1. Será aplicada a legislação específica.
9.2. Será designado como "Queijo de Coalho",
9.3. Quando adicionado de apenas 01 (um) condimento, este

deverá ser citado na denominação do produto: quando for adicionado
de mais de um condimento, não haverá necessidade de menção de
todos eles na denominação, podendo ser utilizada apenas a expressão
"Condimentado- após a denominação "Queijo de Coalho".

10. Métodos Analíticos
- BRASIL. Ministério da Agricultura. Secretaria Nacional de

Defesa Agropecuária. Laboratório Nacional de Referência Animal.
Métodos analíticos oficiais para controle de produtos de origem ani-
mal e seus ingredientes: 11 - Métodos físicos e químicos. Brasília:
Ministério da Agricultura, 1981.

- BRASIL. Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária. Portaria ri' 101, de 17.08.93. Métodos de Análise
Mierobiológica para Alimentos. 1991/1992 - 2". revisão. Brasília:
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária,
1993.

11. Amostragem:
São seguidos os procedimentos recomendados na norma FIL

50 C: 1995.

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUA-
LIDADE DE QUEIJO DE MANTEIGA

1. Alcance:
1.1. Objetivo: Estabelecer a identidade e os requisitos mí-

nimos de qualidade que deverá cumprir o Queijo de Manteiga des-
tinado ao consumo humano.

1.2. Âmbito da Aplicação: O presente Regulamento se refere
ao Queijo de Manteiga destinado ao comércio nacional e interna-
cional.

2. Descrição:
2.1. Definição: Entende-se por Queijo de Manteiga o produto

obtido mediante coagulação do leite com emprego de ácidos or-
gânicos de grau alimentício, cuja massa é submetida à dessoragerm

e fusão, com acréscimo exclusivamente de manteiga de
garrafa ou manteiga da terra ou manteiga do sertão.

A denominação "Queijo de Manteiga" ou "Queijo do Sertão"
está reservada ao produto cuja base láctea não contenha gordura dou
proteína e/ou outros produtos de origem não láctea,

2.2 Classificação: O Queijo de Manteiga é um queijo com
teor de gordura nos sólidos totais variando entre 25% e 55%, devendo
apresentar um teor máximo de umidade de 54,9 % m/m.

2.3 Designação: (Denominação de venda):
Queijo de Manteiga ou Queijo do Sertão.
3. Referência:
- BRASIL. Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

Portaria n° 146/96, de 07/03/96. Regulamento Técnico Geral para
Fixação de Requisitos Microbiológicos de Queijos. Brasília: Minis-
tério da Agricultura e do -Abastecimento, 1996.

- BRASIL. Ministério da Agricultura e do Abastecimento.
Portaria n° 146, de 07/03/96. Regulamento Técnico de Identidade e
Qualidade de Queijos. Brasília: Ministério da Agricultura e do Abas-
tecimento, 1996.

- BRASIL. Ministério da Agricultura e do Abastecimento.
Portaria n° 368, de 04/09/97. Regulamento Técnico sobre as Con-
dições Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Elaboração para
Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos. Bra-
sília: Ministério da Agricultura e do Abastecimento, 1997.

- BRASIL. Ministério da Agricultura. Secretaria Nacional de
Defesa Agropecuária. Laboratório Nacional de Referência Animal.
Métodos analíticos -oficiais para controle de produtos de origem ani-
mal e seus ingredientes: II - Métodos físicos e químicos. Brasília:
Ministério da Agricultura, 1981.

- BRASIL. Ministério da.Agricultura, do Abastecimento e da
Reforma Agrária. Portaria n° 101, de 17.08.93. Métodos de Análise
Microbiológica para Alimentos. 1991/1992 - 2°. revisão. Brasília:
Ministério da Agricultura; do Abastecimento e da Reforma Agrária,
1993.

- BRASIL. Ministério da Agricultura e do Abastecimento.
Plano Nacional de Controle de Resíduos em Produtos de Origem
Animal. Instrução Normativa n° 42, de 20/12/99. Brasília: Ministério
da Agricultura e do Abastecimento, 1999.

- BRASIL. Ministério da Agricultura e do Abastecimento.
Portaria n° 371, de 04/09/97. Regulamento Técnico para Rotulagem
de Alimentos. Brasília: Ministério da Agricultura e do Abastecimento,
1997.

- BRASIL. Ministério da Agricultura. RIISPOA - Regula-
mento da Inspeção Industrial e 'Sanitária de Produtos de Origem
Animal. Decreto n° 30691, de 29/03/52. Brasília: Ministério da Agri-
cultura, 1952.

- Norma A6 - Codex Alimentarius. Norma geral para quei-
jos.

- EMBRAPA AGROINDÚSTRIA TROPICAL. Projeto de
Apoio ao Desenvolvimento de Tecnologia Agropecuária para o Brasil
- PRODETAB. Avaliação e Adequação de Técnicas de Produção para
a Melhoria da Qualidade de Produtos Regionais Derivados do Leite
Produzidos nos Estados do Ceará e Rio Grande do Norte (em exe-
cução) - Coordenadora do Projeto: Renata Tieko Nassu - Pesqui-
sadora III.

- GUERRA, T.M.M. Influência do Sorbato de Potássio sobre
a Vida Útil do queijo de Manteiga (Requeijão do Norte). Univer-
sidade Federal de Pernambuco. Tese de mestrado, 1995. 59p.

-	 J.' O genuíno Requeijão do Nordeste. Boletim
do Leite, Ano I. n" 13. p. 13-16. Setembro de 1947.

- VENTURA, R.F. Requeijões do Nordeste: tipos e fabri-
cações. Revista do Instituto de Laticínios Cândido Tostes. Juiz de
Fora. v.42, n. 254, p.3-21, 1987

- Norma F1L 50C: 1995 - Leite e produtos lácteos - método
de atnestragein.

4. Composição e Requisitos:
4.1. Composição:
4.1.1. Ingredientes Obrigatórios:
4.1.1.1. Leite Integral ou padronizado ou semi-desnatado ou

desnatado.
4.1.1.2 Manteiga da terra ou manteiga de garrafa. 	 .
4.1.1.3. Acidos orgânicos de grau alimentício thitico, cítrico,

acético).
4.1.2. Ingredientes Opcionais:
4.1.2.1. Cloreto de sódio, além das demais especificações

contempladas na Portaria n° 146/96 - MA.
4.2. Requisitos:
4.2.1. Características sensoriais.
4.2.1.1. Consistência: macia, tendendo à untuosidade.
4.2.1.2. Textura: fechada, semi-friável, com pequenos ori-

fícios mecânicos -contendo gordura líquida no seu interior.
4.2.1.3. Cor: amarelo-palha,
4.2.1.4. , Sabor: pouco acentuado, lembrando manteiga, le-

vemente ácido e podendo ser salgado.
4.2.1.5. Odor: pouco pronunciado, lembrando manteiga,
4.2.1.6. Crosta: fina, sem trinca.
4.2.2. Formato e peso: Variáveis.
4.2.3. Requisitos físico-químicos:
Q Queijo de Manteiga é uni queijo com teor de gordura nos

sólidos totais (GST) variando entre 25% e 55% de GST. Classifica-se,
quanto ao teor de umidade, como Queijo de Média até Alta Umidade,
devendo, dessa forma, apresentar um teor máximo de umidade de
54,9% m/m.

4.2.4. Características distintivas do processo de elaboração:
4.2.4.1.. Obtenção de massa coagulada-através de acidificação

direta do leite com ácido orgânico de grau alimentício, remoção
parcial do soro, lavagem com água quente ou leite quente, fusão da
massa, adição exclusivamente de manteiga da terra ou manteiga de
garrafa, adição de sal, transferência da massa fundida para formas,
resfriamento, eMbalagern e cstrteagern refrigerada até 10"C.

4.2.5. Acondicionamento:
Embalagem bromatologicamente apta, com ou sem vácuo.
4.2.6. Condição de -conservação c comercialização:
O Queijo de Manteiga devera manter-se a- uma temperatura

não superior a 100 C.
5, Aditivos c Coadjuvantes de Tecnologia/Elaboração:
5.1. Aditivos:
São autorizados os aditivos previstos no item 5 do Regu-

lamento Técnico de Identidade e Qualidade de Queijos, para queijos
de média e alta umidade (Portaria n° 146/96 - MA).

5.2. Coadjuvantes de Tecnologia/Elaboração:
5.2.1. Bicarbonato de sódio.
6. Contaminantes:
Os contominantes orgânicos e inorgânicos não devem estar

presentes em quantidades superiores aos limites estabelecidos pelo
Regulamento específico.

7. Higiene:
7.1. Considerações Gerais:
As práticas de higiene para elaboração de produto devem

estar de acordo com o Regulamento Técnico sobre ás Condições
Higiênico-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Esta-
belecimento Elaboradores/Industrializadores de Alimentos (Portaria
n° 368/97 - MA). O leite a ser utilizado deverá ser higienizado por
meios mecânicos adequados.

7.2. Considerações Particulares:
-Durante o processo de fusão, o produto deverá-ser submetido

a cocção em temperatura mínima de 85°C (oitenta e cinco graus
Celshis), no menos por 15 minutos.

7.3. Critérios Macroscópicos:
O -produto não deverá conter impurezas ou- substâncias es-

tranhas de qualquer natureza.
7.4. Cntérios Microscópicos:
O produto não deverá apresentar substâncias microscópicas

estranhas de qualquer natureza.
7.5. Critérios Microbiológicos;
O queijo de Manteiga. deverá obedecer aos critérios esta-

belecidos para queijo de médio ou alto teor de umidade- no "Re-
gulamento Técnico Geral para Fixação dos Requisitos Microbioló-
gicos de -Queijos" (Portaria n° 146/96 - MA).

8. Pesos e Medidas:
Aplica-se o Regulamento específico.
• Rotulagem:
9.1. Aplica-se a legislação específica.
9.2. Será designado como "Queijo de Manteiga" , ou "Queijo

do Sertão".
10. Métodos Analíticos .
- BRASIL. Ministério da Agricultura. Secretaria Nacional de

Defesa Agropecuária. -Laboratório Nacional de Referência Animal.
Métodos analíticos oficiais para Controle de produtos de origem ani-
mal e- seus ingredientes: II - Métodos físicos e químicos. Brasília:
Ministério da Agricultura, 1981.

- BRASIL. Ministério-da Agricultura, do Abastecimento c.da
Reforma Agrária. Portaria n° 101-, de- 17.08:93. Métodos de Análise
Microbiológica para Alimentos. 1991/1992 - 2°. revisão. Brasília:
Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária,
1993.

11. Amostragem:
São seguidos os procedimentos recomendados na norma FIL

50 C: 1995.

(Of. El. n 5 7/2001)

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N 2 1.477, DE 13 DE JULHO DE 2001

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto n" 1.845, de 28 de março de 1.996,
e tendo em vista o Parecer n° 600/2001 da Câmara de Educação Su-
perior do Conselho Nacional de Educação, conforme consta tio Pro-
cesso if 23000:010006/2000-07, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1" Renovar, pelo prazo de três'anos, o reconhecimento
do curso de Odontologia, bacharelado, ministrado pela Universidade
do Grande Rio Prof. José Sousa Herdy, mantida pela- Associação
Fluminense de Educação, ambas. com sede- na cidade de Duque de
Caxias, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de- sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA N5 1.478, DE 13 DE JULHO DE 2001

O Ministro de Estado da Educação, usando da conipetência
que lhe foi delegada pelo Decreto n° 1.845, de 28 de março de 1996,
e tendo em vista o Parecer n° 618/2001 da Câmara de Educação-Su-
perior do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Pro-
cesso n° 23000,010130/2000-64, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1 0 Renovar, pelo prazo de três anos, o reconhecimento
do curso de Engenharia Civil, bacharelado, ministrado pela Uni-
versidade Guarulhos, mantida pela Associação Paulista de Educação e
Cultura, ambas com sede na cidade de Guarulhos, no Estado de São
Paulo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA N5 1.479, DE 13 DE JULHO DE 2001

O Ministro de Estado da Educação, usando da conmetência
que lhe foi delegada peio Decreto n° 1.845, de 28 de março de 1996,
e tendo em vista o Parecer n* 640/2001 da Câmara de Educação Su-
perior do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Pro-
cesso n° 23000.009989/2000-21, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 10 Renovar, pelo prazo de três anos, o reconhecimento
do curso de Administração, bacharelado, com a habilitação Comércio
Exterior, ministrado pelas Faculdades Integradas Anglo-Americano,
mantidos pela Sociedade de Ensino Superior e Assessoria Técnica,
ambas com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA N2 1.480, DE 13 DE JULHO DE 2001

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto n° 1.845, de 28 de março de 1996,
e tendo em vista o Parecer n° 641/2001 da Câmara de Educação Su-
perior do Conselho Nacional de Educação, conforme consta do Pro-
cesso n° 23000.011692/2000-25, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1" Renovar, pelo prazo de três anos, o reconhecimento
do curso de Letras, licenciatura plena, com a habilitação Português e
Inglês e respectivas Literaturas, ministrado pelo Centro Universitário
Assunção, mantido pelo Instituto Educacional Seminário Paulopo-
litano, ambos com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São
Paulo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA N2 1.481, DE 13 DE JULHO DE 2001

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto n° 1.845, de 28 de março de 1996,
e tendo em vista o Parecer n° 644/2001 da Câmara de Educação Su-
perior do Conselho Nacional de,Educação, conforme consta do Pro-
cesso n° 23000.010003/2000-65, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1° Renovar, pelo prazo de três anos, o reconhecimento
do curso de Medicina Veterinária, bacharelado, ministrado pela Uni-
versidade Federal da Bahia, com sede na cidade de Salvador, no
Estado da Bahia, rnantida pela União.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO RENATO SOUZA

PORTARIA N5 1.482, DE 13 DE JULHO DE 2001

O Ministro de Estado da Educação, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto ri° 1.845, de 28 de março' de 1996,
e tendo em vista o Parecer n° 668/2001 da Câmara de Educação Su-
periordo Consblhb Nacional de Educação, conforme consta do-Pro-
cesso n° 23000.009984/2000-06, do Ministério chi lEducaç'ãoirreskiive:
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